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RESUMO

Este artigo científico tem como objetivo analisar a relação contratual e laboral relativamente recente no mercado de trabalho, definida a partir do Art. 75 – B da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) como teletrabalho. Busca-se, como objetivo geral, realizar um estudo durante a vigência deste modelo contratual nos casos dos empregados por tarefa ou produção, da dificuldade em fiscalizar e, nas ocasiões em que não existe, estabelecer a existência do controle da jornada de trabalho, mostrando como objeto da pesquisa em especial efetivar uma análise da ausência de segurança jurídica nesse método que ainda tão pouco regulamentado pela Consolidação das Leis Trabalhistas gera uma possível insegurança jurídica para os empregadores e, consequentemente para os empregados. Como metodologia, foi utilizado neste estudo o método jurídico-indutivo, com auxílio de lei constitucional e infraconstitucional, artigos científicos e bibliografias que abordam o assunto. Nessa perspectiva de estudo, é de suma importância agregar e salvaguardar os direitos trabalhistas que se relacionam diretamente ao teletrabalho em produção ou tarefa. 
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ABSTRACT

This scientific article aims to analyze the relatively recent contractual and labor relationship in the labor market, defined from Art. 75 – B of the Consolidation of Labor Laws (CLT) as teleworking. The aim is, as a general objective, to carry out a study during the term of this contractual model in the cases of employees by task or production, the difficulty in inspecting and, on occasions when it does not exist, establish the existence of control of the working day, showing as an object of research in particular to carry out an analysis of the lack of legal certainty in this method that is still so little regulated by the Consolidation of Labor Laws, generates a possible legal uncertainty for employers and, consequently, for employees. As a methodology, the legal-inductive method was used in this study, with the aid of constitutional and infraconstitutional law, scientific articles and bibliographies that address the subject. From this study perspective, it is extremely important to add and safeguard labor rights that are directly related to telework in production or task.
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1 INTRODUÇÃO

O teletrabalho é um modelo contratual que já existia anteriormente, porém somente foi efetivamente regulamentado no ano de 2017, por meio da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) e, posteriormente, em 2022, mediante a alteração dos artigos 62, III, 75 – B e 75 – C da Consolidação das Leis Trabalhistas, por meio da Lei 14.442/2022, que trata de modo mais específico sobre o teletrabalho.  
No decorrer da pandemia de COVID – 19, o teletrabalho ganhou proeminência, especialmente por se apresentar como uma alternativa que ofereceu flexibilidade na execução das atividades laborais, ao mesmo tempo, em que minimizou o risco de propagação do vírus pandêmico, com o objetivo de preservar a saúde e integridade física dos indivíduos que compõem o ambiente de trabalho, incluindo empregadores, empregados e clientes. 
Conforme o disposto no Art. 6 da Consolidação das Leis Trabalhistas, não se estabelece distinção entre o trabalho executado nas dependências do estabelecimento do empregador e aquele realizado de maneira remota, seja realizado no domicílio do empregado ou em outra localidade, desde que seja caracterizado como uma relação de emprego. 
Em uma perspectiva teórica, não se justifica a distinção nos direitos e deveres do trabalhador em decorrência do local onde o serviço é executado. Tais direitos incluem todas as prerrogativas estabelecidas na Consolidação das Leis Trabalhistas, como o pagamento do 13º salário, férias, o registro em carteira de trabalho, o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando for o caso, a remuneração de horas de sobreaviso, dentre outros. De igual modo, as penalidades cabíveis, tais como a aplicação de advertência verbal ou escrita em razão de atrasos, ou faltas, bem como a suspensão ou desconto salarial como uma forma de sanção decorrente de faltas recorrentes, devem ser aplicadas de forma equivalente, independentemente da modalidade de trabalho adotada.  
Entretanto, o direito dos trabalhadores à remuneração de horas extras pode tornar-se irrealizável no caso de trabalhadores em home office ou teletrabalho, conforme será analisado no presente estudo.
Embora um grande número de trabalhadores tenha migrado do modelo presencial para a modalidade de trabalho em home office em decorrência da pandemia, é preocupante observar que a adaptação adequada a essa nova modalidade contratual não ocorreu de maneira suficiente para garantir a proteção dos direitos trabalhistas regulamentados pela Constituição Federal e pela Consolidação das Leis Trabalhistas. Um exemplo disso é o não pagamento adequado das horas extras, sobretudo aos teletrabalhadores por produção ou tarefa, visto que a questão do controle da jornada de trabalho tornou-se um ponto importante a ser discutido, como anteriormente mencionado. 
Por um lado, o home office possibilita benefícios significativos para os envolvidos, tais como a economia de materiais gastos pela empresa, a não obrigatoriedade do pagamento de vale-transporte e o maior conforto para os funcionários que podem realizar suas atividades em um ambiente domiciliar ou não. Por outro lado, a ausência de supervisão direta e a dificuldade de estabelecer uma rotina de trabalho podem levar a um desempenho inadequado nos serviços prestados. Além disso, trabalhar em um ambiente doméstico inadequado pode causar danos físicos e mentais, incluindo os ocasionados pelo isolamento social no período trabalhado, e pode também resultar em excedentes de horários de trabalho em relação ao convencionado em contrato ou em convenção coletiva. 
Neste sentido, a presente discussão de pesquisa tem como objetivo analisar os desafios relacionados aos meios legais disponíveis para garantir o respeito ao limite da jornada diária de trabalho estipulada como base no Art. 7, XIII da Constituição Federal, que estabelece uma jornada diária de trabalho de 8 (oito) horas e uma jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas, com possibilidade de compensação de horários excedentes e redução de jornada por meio de acordos ou convenções coletivas de trabalho, independentemente do local em que o serviço seja prestado, incluindo, portanto, o home office nesta estipulação.
Conforme mencionado anteriormente, o teletrabalho nada mais é que um modelo de contratação trabalhista que possibilita que os serviços sejam realizados tanto nas dependências da empresa quanto na residência do empregado, mediante acordado entre o trabalhador e o empregador. 
Nesse contexto, analisaremos que a ausência de controle da jornada supracitada pode tornar o pagamento de horas extras, por exemplo, impraticável, pois ao empregador    possivelmente não há viabilidade de meramente presumir que o empregado laborou além do limite de horário diário de trabalho, e como consequência de maneira certa presume-se a ausência de segurança jurídica para os envolvidos nessa relação contratual. 
Diante disso, estas são as questões fundamentais que constituem, baseiam e nortearão o presente estudo e que tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar os conhecimentos sobre o enquadramento e segurança jurídica das relações contratuais na modalidade de teletrabalho, especificamente no que se refere ao controle da jornada de trabalho.

2 TELETRABALHO CONTEXTO HISTÓRICO E ATUAL REGULAMENTAÇÃO

Primordialmente, é de suma importância compreender que o teletrabalho, tal como é conhecido atualmente, nem sempre teve essa caracterização. 
Inicialmente denominado como trabalho a distância, esse modelo de prestação de serviço surgiu de diversas fontes, sendo uma delas em meados da década de 70. 
De acordo com Araújo (2014, p.10), naquela época, em decorrência da crise global do mercado petrolífero, tornou-se economicamente viável em relação ao deslocamento, que os trabalhadores de algumas funções exercessem suas atividades fora do estabelecimento durante alguns dias do mês, ou seja, desempenhando suas funções em suas residências, valorizando o deslocamento de informação acima do deslocamento físico:

Em 1973, os Estados Unidos foram atingidos pela crise petrolífera, que teve repercussão mundial obrigando a elaboração de programas que poupassem a utilização de energia. Neste contexto, o americano Jack Nilles propôs a redução do deslocamento casa-trabalho-casa dos trabalhadores (commuting). Desta forma, reforçou e solidificou o Teletrabalho com a publicação da primeira obra direcionada para o estudo do tema, inclusive advogando o conceito de telecommuting, marcado pela substituição do deslocamento físico, para o deslocamento da informação. 
 
Com o decorrer dos anos, mais precisamente durante as décadas de 1970 e 1980, com a introdução da tecnologia telemática, de forma natural, os computadores com acesso direto à internet tornaram-se cada vez mais comum e passaram a fazer parte do cotidiano da população que outrora não tinha a possibilidade de acesso:

Com o advento da era da informação uma gama de inovações tecnológicas vem surgindo a cada dia, e junto a elas, surgiram novas frentes de trabalho e de serviço. Empresas e formas de trabalhos tradicionais estão sofrendo uma série de adaptações com a utilização de novas tecnologias e das grandes redes de computadores como a Internet. Estas tecnologias vêm possibilitando uma comunicação e troca de informações “on-line” com todo o mundo através de linhas de transmissão de dados digitais e da fibra ótica (TROPE, 1999).


E como consequência da ampliação dessa popularização, já na década de 90, a utilização de tecnologias de comunicação e informação como os computadores, smartphones, e-mails, videoconferências e aplicativos de mensagens instantâneas se tornaram mais um meio viável a se realizarem as tarefas, seja de forma presencial ou no domicílio do empregado, criando a partir deste segundo exemplo, o que agora é intitulado como home office: 

Canais de alta velocidade de comunicação estão sendo estabelecidos entre pontos distantes viabilizando a utilização de videoconferências, conferências via computador, acesso e atualização de bases de dados à distância, e outras. Estas e uma série de outras inovações tecnológicas vêm possibilitando que o trabalho e o serviço sejam feitos à distância em tempo real, ou seja, “on-line”. Isto significa que estas tecnologias tornaram possível não estar, necessariamente, fisicamente, ou presencialmente, junto ao local de trabalho para que este esteja sendo feito. E que também não é necessário que uma Empresa possua instalações físicas com mesas, cadeiras, atendentes em um escritório luxuoso e bem localizado para oferecer seus serviços aos seus clientes (TROPE, 1999)

Sendo assim, com base na definição da Organização Internacional do Trabalho (OIT) (2020), o teletrabalho é caracterizado como:

[...] pelo uso de tecnologias de informação e comunicação (TIC), tais como smartphones, tablets, computadores portáteis e de secretária, (Eurofound e OIT, 2017), no trabalho que é realizado fora das instalações da entidade empregadora.

Conforme mencionado anteriormente, embora o teletrabalho já tenha sido uma realidade para muitas pessoas em todo o mundo por algumas décadas, a regulamentação desta modalidade de trabalho no Brasil foi aprovada apenas em 2017, através da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017), o que foi considerado tardio em relação a outros países: 

No ordenamento jurídico brasileiro, o teletrabalho começou a ser mencionado de forma indireta em 2011, pela Lei nº 12.551, que alterou o art. 6º da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), dispondo acerca da equiparação dos efeitos jurídicos da subordinação exercida por meios telemáticos e informatizados à exercida por meios pessoais e diretos. Ou seja, os pressupostos da relação de emprego presentes no texto do art. 3º da CLT também passaram a ser aplicáveis à mencionada espécie de labor. Contudo, somente em 2017, com o advento da Lei nº 13.467 (Reforma Trabalhista), o teletrabalho passou a ser regulado de forma expressa pela legislação, com a criação do Capítulo II -A do Título II da CLT, com os arts. 75-A a 75-E, bem como o novo inciso III do art. 62 e §§ 1º e 3º do art. 134 (GONDIM, 2022, p. 7, 8 apud DELGADO; DELGADO, 2017, p. 53).


Tendo ganhado ainda mais impulso devido à pandemia do COVID – 19, no ano de 2022, através da Medida Provisória 1.108/2022 que foi convertida na Lei 14.442/2022, o teletrabalho recebeu por meio dos artigos 62, III e 75-B, uma regulamentação mais expressa e algumas mudanças no que antes já estava consolidado, sendo algumas delas:

i) a possibilidade de adoção do regime de teletrabalho por estagiários e aprendizes; 
ii) o comparecimento, mesmo que de forma habitual, às dependências do empregador, não descaracteriza o regime de teletrabalho; 
iii) o empregado que está submetido ao teletrabalho poderá prestar seus serviços por jornada, produção ou tarefa. 

Com base no que foi exposto, é possível exemplificar que a lei traz uma equiparação entre o teletrabalhador, o estagiário e o aprendiz, garantindo-lhes os mesmos direitos e deveres, independentemente do local de trabalho. 
De acordo com a Lei 14.442/2022, em caso de estipulação de trabalho remoto no contrato de trabalho, a realização habitual das funções do trabalhador na sede da empresa, se necessária, não terá o condão de invalidar o acordo estabelecido. 
Por último, no exemplo previamente mencionado, os teletrabalhadores por jornada são submetidos a um controle de horário de trabalho seguindo as mesmas regras aplicáveis ao trabalho presencial, que incluem o registro de início e fim de jornada, bem como o intervalo intrajornada, de acordo com o horário trabalhado. 
Por outro lado, no que se refere aos teletrabalhadores que são remunerados por tarefa ou produção, é imprescindível estabelecer acordos individuais ou coletivos, ou contratos claros que estejam em conformidade com as normas estabelecidas em lei, sobre o tempo de trabalho exigido para cada atividade e a forma como será feita a remuneração de possíveis excedentes de carga horária, incluindo, por exemplo o pagamento de horas extras e adicional noturno. 

3 TELETRABALHO POR JORNADA, TAREFA OU PRODUÇÃO 

A modificação do Art. 75 – B, § 2º da CLT expressa que os empregados submetidos ao regime de teletrabalho ou trabalho remoto poderão prestar os serviços por jornada, produção ou tarefa.
A título de exemplo, o teletrabalho por jornada refere-se a um modelo contratual no qual o trabalhador é contratado para trabalhar por um determinado número de horas diárias, semanais ou mensais. Nesse modelo, o empregado é remunerado com base no número de horas trabalhadas, e não no trabalho realizado. 
Para fins de exemplificação, conforme previsto no Art. 7º, XIII da Constituição Federal (BRASIL, 1988), é possível que um empregado seja contratado para laborar em uma carga horária não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com possibilidade de compensação de horários e redução da jornada, desde que por meio de acordo ou convenção coletiva de trabalho, sem ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal.
Os trabalhadores mencionados acima possuem direito ao controle de jornada, que consiste no registro de entrada e saída do colaborador, bem como no controle das horas trabalhadas. Dessa forma, a empresa é responsável por monitorar o horário de trabalho do colaborador, mesmo que este esteja trabalhando remotamente.
Nesse sentido, é possível que a empresa adote meios eletrônicos de controle de jornada, como aplicativos ou sistemas de ponto eletrônico, para monitorar o horário de trabalho do colaborador. No caso de o empregado laborar além do número de horas estabelecido em convenção coletiva, há a possibilidade de o trabalhador receber pagamento adicional, como horas extras ou adicional noturno, denominado como jornada extraordinária, conforme conceitua Maurício Godinho Delgado (2019):

Jornada extraordinária é o lapso temporal de trabalho ou disponibilidade do empregado perante o empregador que ultrapasse a jornada padrão, fixada em regra jurídica ou por cláusula contratual. É a jornada cumprida em extrapolação à jornada padrão aplicável à relação empregatícia concreta. A noção de jornada extraordinária não se estabelece em função da remuneração suplementar à do trabalho normal (isto é, pelo pagamento do adicional de horas extras). Estabelece-se em face da ultrapassagem da fronteira normal da jornada. (DELGADO, MAURÍCIO GODINHO, 2019, p. 1088) 

O trabalho por jornada é comum em muitos setores, tais como a indústria, o comércio, a saúde, e a educação. Esse modelo oferece aos empregadores uma maior flexibilidade para gerir a sua força de trabalho, além de permitir que os empregados tenham uma programação regular de trabalho e previsibilidade de renda.
O teletrabalho por tarefa ou produção é uma modalidade de trabalho remoto em que o colaborador é gratificado pela conclusão de suas tarefas ou pela produção entregue, em vez de ser remunerado somente pelo número de horas trabalhadas, como no teletrabalho por jornada.
Em especial, no modelo contratual por produção o funcionário é recompensado com base na quantidade de trabalho que produz, seja por comissão ou unidade produzida independentemente do tempo que se leva para produzir. Nessa modalidade, o foco é no resultado, e não na quantidade de horas trabalhadas. Um programador, por exemplo, pode ser pago por cada linha de código que escreve, ou um escritor pode ser pago por cada página que escreve. 
Finalmente, o teletrabalho por tarefa é uma agregação dos dois modelos mencionados anteriormente. Trata-se de uma modalidade de trabalho remoto em que o colaborador é remunerado por tarefa concluída conjuntamente com o tempo utilizado para a realização da atividade. Nessa modalidade, o foco está na conclusão de tarefas específicas e não apenas na quantidade de tempo para a realização do trabalho. Utilizando como exemplo um designer gráfico pode receber sua remuneração por cada projeto concluído em um dia, ou um assistente virtual pode ser pago por cada e-mail respondido em um turno.
Sendo assim, é importante destacar que o Art. 62, III do novo texto da CLT estabelece que os trabalhadores remotos por produção ou tarefa não são obrigados a cumprir um horário fixo de trabalho e em teoria não tem direito a receber horas extras ou adicional noturno. 
Lacerda (2022), argumenta que a Lei 14.442/2022 não levou em consideração a garantia dos direitos previstos na Constituição Federal para os trabalhadores que realizam teletrabalho por produção ou tarefa. Ao fazer essa diferenciação, a lei violou claramente os direitos que estão estabelecidos nos artigo 7º, XIII, XVI e XXXII da Constituição Federal:

No que tange ao teletrabalhador remunerado por produção ou por tarefa, resta evidente que a medida provisória intenta alcançar aqueles trabalhadores intelectuais, que laboram em suas casas, escritórios ou coworkings, realizando um tipo de trabalho que é facilmente controlável pelos meios telemáticos disponíveis. [...] a Medida Provisória, ao criar tal critério discriminatório, ofendeu o regramento contido no art. 7º, XXXII da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que proíbe a distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos e, nesse particular, a norma é inconstitucional.[...] A análise sobre se o trabalhador poderá ou não ter jornada controlada deverá ser realizada caso a caso, não podendo a lei simplesmente excluir o prestador de serviços da possibilidade de ter a sua jornada controlada e, consequentemente, receber pelas horas extras prestadas, sendo certo que tal regramento realizado de forma genérica afronta o art. 7º, XIII e XVI. (LACERDA; VALE, 2022, p. 1)


Embora os modelos contratuais citados anteriormente possam ser utilizados para o trabalho remoto, cada um apresenta vantagens e desvantagens. Essas formas contratuais contêm benefícios tanto para o colaborador quanto para a empresa. Para o colaborador que trabalha por produção, o teletrabalho oferece maior autonomia, liberdade de horários e flexibilidade para organizar o seu tempo e trabalhar de acordo com a sua própria produtividade, como também economia de tempo gasto em deslocamento, como bem expressa Karen Yole (2015): 

[...] os dados apontam que existe uma compreensão positiva dos participantes quanto aos impactos na produtividade e na qualidade de vida quando trabalham na modalidade de teletrabalho, principalmente porque a maioria gasta 3 horas por dia, contabilizando ida e volta no deslocamento, e apontam que esta economia de tempo gera a diminuição de estresse e melhor aproveitamento deste tempo. (YOLE, KAREN; 2015, p. 43)

Já para o teletrabalhador que utiliza a modalidade de tarefa, pode ser mais vantajoso para trabalhos que exijam maior precisão e planejamento. Para a empresa, o modelo de trabalho por tarefa ou produção pode ser mais eficiente e econômico, pois permite uma melhor gestão de recursos e uma maior produtividade. Em qualquer um dos casos, a escolha entre essas modalidades dependerá das necessidades e características específicas das funções exercidas na empresa e por cada trabalhador.
É importante destacar que esta é uma questão importante para garantir os direitos trabalhistas do colaborador, como o pagamento de horas extras e o respeito ao limite máximo de horas laborais por dia. Além disso, o controle também pode ajudar a garantir a saúde e segurança do colaborador, evitando que ele trabalhe em excesso reduzindo os riscos de doenças ocupacionais. 

4 NECESSIDADE DO CONTROLE DE JORNADA

Outro aspecto relevante a ser abordado e discutido é a inevitabilidade do controle de jornada de trabalho, seja no trabalho presencial ou no teletrabalho.
A existência desse controle é de suma importância por diversas razões, uma vez que problemas laborais podem surgir independentemente do local ou modalidade em que o serviço é prestado. Em algumas circunstâncias, é possível que uma determinada atividade em tarefa ou produção receba uma demanda tão elevada que se torne inviável concluí-la dentro da carga horária máxima de trabalho, que é de 8 (oito) horas diárias.
Para garantir a segurança jurídica na relação entre empregador e empregado, bem como a saúde e o bem-estar dos trabalhadores, é imprescindível que se destaque a importância da definição clara e estipulação máxima da jornada de trabalho no contrato, ou em convenção coletiva, seja este por jornada, produção ou tarefa. 
Dentre as razões para o controle, pode-se destacar como principais as seguintes:
i) Cumprimento da legislação trabalhista: A legislação trabalhista exige que as empresas registrem a jornada de trabalho de seus colaboradores, como dispõe o Art. 74 da CLT: “O horário de trabalho será anotado em registro de empregados”, visando garantir o cumprimento das leis e normas trabalhistas; 
ii) Prevenção de processos trabalhistas: O controle de jornada previne possíveis infrações, como o não pagamento de horas extras, em desacordo com o estipulado no Art. 59 da CLT, que estabelece como possível as horas extras desde que não exceda 2 (duas) horas diárias além do limite. Além disso, evita a falta de remuneração do trabalho em horário noturno, conforme definido através do Art. 73, §2º, que se refere ao período compreendido entre 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte. Essas medidas contribuem para prevenir ações judiciais de natureza trabalhista; 
iii) Aumento da produtividade: O controle de jornada pode auxiliar no aumento da produtividade dos funcionários, pois os gestores podem identificar possíveis obstáculos na produção e implementar medidas para aprimorar o desempenho dos colaboradores;
 iv) Controle de custos: O controle de jornada também desempenha um papel importante no controle dos custos relacionados à folha de pagamento da empresa, ao permitir o cálculo preciso das horas efetivamente trabalhadas e o valor a ser pago aos funcionários; 
v) Melhoria da gestão de recursos humanos: A implementação do controle de jornada de trabalho proporciona à empresa uma melhor gestão dos recursos humanos, possibilitando e eficaz gerenciamento da disponibilidade dos funcionários, o planejamento adequado das escalas de trabalho e a identificação das necessidades de contratação de mão de obra; 
vi) Proteção da saúde e segurança dos trabalhadores: O trabalho excessivo pode impactar negativamente a saúde e a segurança dos trabalhadores, aumentando o risco de acidentes de trabalho e o desenvolvimento de doenças ocupacionais, tendo como exemplo, a Síndrome de Burnout. 
As expectativas sociais que frequentemente se manifestam em contextos profissionais envolvem a demanda que os indivíduos trabalhem longas horas e dediquem-se integralmente para atender às demandas dos clientes, pacientes ou alunos. 
Essa mentalidade de ir além, de superação e dedicação em prol do outro, tem sido amplamente disseminada e valorizada. No entanto, é essencial examinar os impactos que essa cultura de trabalho intensivo pode ter sobre o bem-estar dos profissionais. 
Estudos, especialmente aqueles relacionados à Síndrome de Burnout, têm demonstrado que o trabalho excessivo e o desgaste emocional podem acarretar consequências negativas, como o aumento do risco de esgotamento profissional e o comprometimento da saúde física e mental dos trabalhadores.
Diante desse contexto, é crucial refletir sobre a importância de estabelecer limites saudáveis e promover uma cultura que busque equilíbrio entre o cuidado com os outros e o autocuidado dos profissionais. 

[...] normas predominantes são ser altruístas e colocar as necessidades dos outros em primeiro lugar; trabalhar longas horas e fazer o que for preciso para ajudar um cliente, paciente ou aluno; ir além e dar tudo de si. (Maslach, C., & Leiter, M. P. (2016). )

A Síndrome de Burnout, ou Síndrome do Esgotamento Profissional, é uma condição psicológica e física que pode afetar indivíduos que lidam com situações de estresse prolongado no ambiente de trabalho, que pode ter como causa uma jornada excessiva de trabalho. 
Segundo Pêgo et al. (2015):

“A Síndrome de Burnout assume uma concepção multidimensional, cuja manifestação se caracteriza por esgotamento emocional, redução da realização pessoal no trabalho e despersonalização do profissional.”.

 O estresse relacionado ao trabalho que pode resultar na Síndrome de Burnout é um processo gradual e crônico, que pode resultar em impactos negativos na saúde física e mental do indivíduo afetado. Além disso, a Síndrome do Esgotamento Profissional pode acarretar em questões jurídicas relacionadas à saúde do trabalhador, como afastamentos prolongados por licenças médicas e ações de indenização por danos à saúde. 
Nesse sentido, é importante destacar a necessidade de oferecer suporte psicológico e criar um ambiente de trabalho saudável, a fim de prevenir que a Síndrome de Burnout evolua a ponto de se tornar também uma questão jurídica. 
Consequentemente, o controle de jornada de trabalho mencionado previamente contribui para assegurar que os colaboradores não excedam o limite seguro e saudável, preservando, assim, a saúde e a segurança laboral.  
Portanto, a prática de controle de jornada apresentada anteriormente assume um papel fundamental para as empresas, uma vez que contribui para o cumprimento da legislação trabalhista, na prevenção de litígios trabalhistas, a gestão eficiente de custos e recursos humanos, bem como o aumento da produtividade. É importante destacar que a jornada excessiva de trabalho pode acarretar em diversas consequências negativas tanto para os trabalhadores quanto para as empresas, tais como fadiga, diminuição do rendimento, riscos de acidentes laborais, agravos à saúde, aumento da taxa de absenteísmo e implicações judiciais.
 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante do exposto, a conclusão deste estudo ressalta a relevância do teletrabalho, sendo esta uma modalidade contratual que tem obtido crescente aceitação no mundo contemporâneo, impulsionada pelo avanço tecnológico e pelas necessidades e exigências do mercado de trabalho. De igual modo, foi observado que esse modelo foi amplamente estimulado durante a pandemia do COVID - 19.
O presente estudo enfatiza também que ainda existem lacunas a serem preenchidas quanto à proteção dos direitos trabalhistas dos teletrabalhadores. Isso se deve ao fato de que a regulamentação do home office ainda é relativamente recente no Brasil, e algumas questões, especialmente no que se refere à compensação do excedente de carga horária para os teletrabalhadores por produção ou tarefa, têm gerado debates que requerem soluções.
Demonstrando os benefícios para ambas as partes, as modificações na Consolidação das Leis Trabalhistas em relação ao teletrabalho e trabalho remoto representam uma importante mudança nas relações contratuais, que tem se intensificando ao longo dos anos. É possível observar que o teletrabalho, em suas diferentes modalidades, oferece diversas vantagens tanto para os empregadores quanto para os empregados, tais como maior flexibilidade de horário e local de trabalho, redução de custos com deslocamento, e melhor qualidade de vida. Além disso, proporciona economia de materiais e maior conforto para os funcionários. No entanto, por outro lado, apresenta desafios, como a dificuldade em estabelecer uma rotina de horários laborais e garantir a produtividade.
É importante destacar que as alterações que geraram a lei 14.442/2022 ainda suscitam dúvidas e questionamentos, especialmente no que se refere aos direitos dos teletrabalhadores contratados para desempenhar suas funções por tarefa ou produção. Conforme demonstrado, a nova redação do Art. 62, III da CLT parece afastar alguns direitos assegurados pela Constituição Federal, tais como a garantia do controle de jornada de trabalho, o direito ao adicional noturno e o eventual direito às horas extras.
Logo, no que se refere à segurança jurídica, foi verificado que a ausência de controle da jornada de trabalho pode tornar o pagamento de horas extras impraticáveis o que compromete a proteção dos direitos trabalhistas. 
Portanto, faz-se necessário que o Estado e as empresas realizem análises mais aprofundadas sobre o tema, levando em consideração as particularidades de cada caso e assegurando a proteção dos direitos dos trabalhadores. É fundamental que atuem no sentido de garantir que os direitos trabalhistas sejam respeitados, independentemente do local ou da modalidade de trabalho adotada. Adicionalmente, é importante que as empresas se adaptem à nova realidade do teletrabalho e estabeleçam mecanismos para assegurar a segurança e saúde dos trabalhadores em home office, assim como monitorar e avaliar a qualidade do trabalho desempenhado.
Não se pode negar que o controle da jornada de trabalho é um aspecto relevante e inevitável tanto no trabalho presencial quanto no teletrabalho. Sua importância reside no fato de que por meio dele é possível garantir a segurança jurídica na relação entre empregador e empregado, além de contribuir também para o cumprimento da legislação trabalhista, prevenção de litígios trabalhistas, aumento da produtividade, controle de custos, aprimoramento da gestão de recursos humanos e proteção da saúde e segurança dos trabalhadores. 
Com relação à saúde e segurança no trabalho, o controle da jornada pode contribuir para a prevenção da Síndrome de Burnout, uma vez que esta tem como uma de suas causa o trabalho excessivo, sendo necessário assegurar que os colaboradores não excedam o limite seguro e saudável, preservando assim o bem-estar do trabalhador. Dito isto, é essencial que as empresas tenham um controle claro e bem definido em seus contratos e convenções coletivas.
Conclui-se que é necessário que sejam encontrados meios para garantir a proteção dos direitos trabalhistas dos teletrabalhadores, sem obstruir o progresso e a inovação proporcionados por essa modalidade de trabalho. 
Por fim, recomenda-se que haja um diálogo e colaboração mais intensos entre empregadores, empregados e órgãos regulamentadores, a fim de viabilizar a implementação do teletrabalho de forma justa e equilibrada e abordar as implicações do controle da jornada diária de trabalho para a proteção dos direitos trabalhistas. Além disso, é indispensável a elaboração de políticas públicas e normas regulamentadoras específicas para esse modelo contratual, visando assegurar a segurança jurídica para todas as partes envolvidas.  
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